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Acrescenta art. 149-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para tipificar o crime de desaparecimento forçado de 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Projeto apensado: 5215/20 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 149-A: 

“Desaparecimento forçado de pessoa 

Art. 149-A. Apreender, deter, sequestrar, arrebatar, manter em 

cárcere privado ou de qualquer outro modo privar alguém de sua 

liberdade, na condição de agente do Estado, de suas instituições ou de 

grupo armado ou paramilitar, ocultando ou negando a privação de 

liberdade ou deixando de prestar informação sobre a condição, sorte ou 

paradeiro da pessoa a quem deva ser informado ou tenha o direito de 

sabê-lo: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem ordena, autoriza, consente ou 

de qualquer forma atua para encobrir, ocultar ou manter ocultos os atos 

definidos neste artigo, inclusive deixando de prestar informações ou de 

entregar documentos que permitam a localização da vítima ou de seus 

restos mortais, ou mantém a pessoa desaparecida sob sua guarda, 

custódia ou vigilância. 

§ 2º Para efeitos deste artigo, considera-se manifestamente ilegal 

qualquer ordem, decisão ou determinação de praticar o 

desaparecimento forçado de uma pessoa ou ocultar documentos ou 

informações que permitam a sua localização ou a de seus restos mortais. 

§ 3º Ainda que a privação de liberdade tenha sido realizada de 

acordo com as hipóteses legais, sua posterior ocultação ou negação, ou 

a ausência de informação sobre o paradeiro da pessoa, é suficiente para 

caracterizar o crime. 

Desaparecimento forçado qualificado 

§ 4º Se houver emprego de tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou se do fato resultar aborto ou lesão corporal de natureza grave 

ou gravíssima: 

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) anos, e multa. 

§ 5º Se resulta morte: 

Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até 1/2 (metade): 

I – se o desaparecimento durar mais de 30 (trinta) dias; 

II – se o agente for funcionário público; 

III – se a vítima for criança ou adolescente, idosa, portadora de 
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necessidades especiais ou gestante ou tiver diminuída, por qualquer 

causa, sua capacidade de resistência. 

Colaboração premiada 

§ 7º Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, 

conceder a redução da pena, de um a dois terços, ao acusado que, sendo 

primário, tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a 

investigação e o processo criminal, desde que essa colaboração 

contribua fortemente para a produção dos seguintes resultados: 

I – a localização da vítima com a sua integridade física 

preservada; ou 

II – a identificação dos demais coautores ou partícipes da ação 

criminosa e das circunstâncias do desaparecimento. 

§ 8º Os delitos previstos neste artigo são imprescritíveis.  

§ 9º A lei brasileira será aplicada nas hipóteses da Parte Geral 

deste Código, podendo o juiz desconsiderar eventual perdão, extinção 

da punibilidade ou absolvição efetuadas no estrangeiro, se reconhecer 

que tiveram por objetivo subtrair o acusado à investigação ou 

responsabilização por seus atos ou que foram conduzidas de forma 

dependente e parcial, que se revele incompatível com a intenção de 

submeter a pessoa à ação da justiça. 

Consumação do desaparecimento 

§ 10. Os delitos previstos neste artigo são de natureza permanente 

e são consumados de forma contínua enquanto a pessoa não for 

libertada ou não for esclarecida sua sorte, condição e paradeiro, ainda 

que ela já tenha falecido.” 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso VIII: 

“Art. 1º ................................................................................. 

............................................................................................... 

VIII – desaparecimento forçado de pessoa (art. 149-A). 

....................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de agosto de 2013. 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 

................................................................................................................................................. 

 

Redução a condição análoga à de escravo  

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim 

de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos 

ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 

 

Violação de domicílio  

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.240/13, do Senado Federal, acrescenta 

art. 149-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 

tipificar o crime de desaparecimento forçado de pessoa, e acrescenta inciso VIII ao 

art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para considerar esse crime hediondo. 

A proposição tem por objetivo tipificar o crime de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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desaparecimento forçado aos moldes do entendimento da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos (CorteIDH), como crime comum e não somente como crime contra 

a humanidade, adequando a legislação brasileira aos acordos internacionais 

assinados. 

Assim descreve como crime a conduta de apreender, deter ou 

de qualquer outro modo privar alguém de sua liberdade, ainda que legalmente, em 

nome do Estado ou de grupo armado ou paramilitar, ou com a autorização, apoio ou 

aquiescência destes, ocultando o fato ou negando informação sobre o paradeiro da 

pessoa privada de liberdade ou de seu cadáver, ou deixando a referida pessoa sem 

amparo legal por período superior a 48 horas. O tipo alcança ainda quem ordena, 

encobre os atos ou mantém a pessoa desaparecida sob sua custódia. 

Por fim define circunstâncias agravantes com aumento de pena, 

que pode variar, inicialmente, de reclusão de seis a doze anos e multa, chegando até 

trinta anos e multa, além de classificar como crime hediondo. 

No entanto, conforme Ofício encaminhado pelo Ministério da 

Defesa a este Relator (Of. 13.217, – GM/Aspar-MD, de 25 de outubro de 2013) foi 

sugerida a supressão de parte da proposta contida no § 8º do art. 149-A, por aparente 

inconstitucionalidade em razão da prescritibilidade dos delitos, em desconformidade 

com as exceções já previstas na Constituição Federal. 

Outra preocupação manifestada pelo Ministério da Defesa se 

refere à Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, a Lei de Anistia, julgada válida pelo 

Supremo Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) nº 153, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Por novo despacho da Mesa, datado de 1º de outubro de 2013, 

o Projeto de Lei nº 6.240/13 foi distribuído à Comissão de Direitos Humanos e 

Minorias, à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, nos termos em que dispõe o art. 

54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Até a presente data não foram encaminhadas emendas ao 

Relator. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 6.240/13 foi distribuído à Comissão de 

Direitos Humanos e Minorias após o deferimento do Requerimento nº 8.558/2013, em 

1º de outubro de 2013. 

Após analisar a proposta egressa do Senado Federal e as 

ponderações feitas pelo Ministério da Defesa por meio do Ofício 13.217 – GM/Aspar-

MD, de 25 de outubro de 2013, no que se refere à tipificação do crime de 

desaparecimento forçado de pessoa e a ressalva necessária relativa à Lei de Anistia, 

concordo com o mérito de ambos os termos apresentados.  
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Assim, considerando os argumentos expostos, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 6.240/13, na forma do substitutivo em anexo, que 

modifica a redação do § 8º do art. 149-A proposto. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2013. 

 Deputado JAIR BOLSONARO 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 6.240, DE 2013 

Acrescenta art. 149-A ao Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

para tipificar o crime de desaparecimento forçado 

de pessoa, e acrescenta inciso VIII ao art. 1º da 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

considerar esse crime hediondo.. 

Autor: Senado Federal 

Relatoro: Deputado JAIR BOLSONARO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 149-A: 

“Desaparecimento forçado de pessoa 

Art. 149-A. Apreender, deter, sequestrar, arrebatar, manter em cárcere 

privado ou de qualquer outro modo privar alguém de sua liberdade, na 

condição de agente do Estado, de suas instituições ou de grupo armado 

ou paramilitar, ocultando ou negando a privação de liberdade ou 

deixando de prestar informação sobre a condição, sorte ou paradeiro da 

pessoa a quem deva ser informado ou tenha o direito de sabê-lo: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem ordena, autoriza, consente ou de 

qualquer forma atua para encobrir, ocultar ou manter ocultos os atos 

definidos neste artigo, inclusive deixando de prestar informações ou de 

entregar documentos que permitam a localização da vítima ou de seus 

restos mortais, ou mantém a pessoa desaparecida sob sua guarda, 

custódia ou vigilância. 

§ 2º Para efeitos deste artigo, considera-se manifestamente ilegal 

qualquer ordem, decisão ou determinação de praticar o 

desaparecimento forçado de uma pessoa ou ocultar documentos ou 

informações que permitam a sua localização ou a de seus restos mortais. 

§ 3º Ainda que a privação de liberdade tenha sido realizada de acordo 

com as hipóteses legais, sua posterior ocultação ou negação, ou 
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ausência de informação sobre o paradeiro da pessoa, é suficiente para 

caracterizar o crime. 

Desaparecimento forçado qualificado 

§ 4º Se houver emprego de tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou 

se do fato resultar aborto ou lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima: 

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) anos, e multa. 

§ 5º Se resulta morte: 

Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até 1/2 (metade): 

I – se o desaparecimento durar mais de 30 (trinta) dias; 

II – se o agente for funcionário público; 

III – se a vítima for criança ou adolescente, idosa, portadora de 

necessidades especiais ou gestante ou tiver diminuída, por qualquer 

causa, sua capacidade de resistência. 

Colaboração premiada 

§ 7º Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, conceder a 

redução da pena, de um a dois terços, ao acusado que, sendo primário, 

tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e o 

processo criminal, desde que essa colaboração contribua fortemente 

para a produção dos seguintes resultados: 

I – a localização da vítima com a sua integridade física 

preservada; ou 

II – a identificação dos demais coautores ou partícipes da ação criminosa 

e das circunstâncias do desaparecimento. 

§ 8º Os delitos previstos neste artigo são imprescritíveis, ressalvado o 

alcance da Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979. 

§ 9º A lei brasileira será aplicada nas hipóteses da Parte Geral deste 

Código, podendo o juiz desconsiderar eventual perdão, extinção da 

punibilidade ou absolvição efetuadas no estrangeiro, se reconhecer que 

tiveram por objetivo subtrair o acusado à investigação ou 

responsabilização por seus atos ou que foram conduzidas de forma 

dependente e parcial, que se revele incompatível com a intenção de 

submeter a pessoa à ação da justiça. 

Consumação do desaparecimento 

§ 10. Os delitos previstos neste artigo são de natureza permanente e são 

consumados de forma contínua enquanto a pessoa não for libertada ou 
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não for esclarecida sua sorte, condição e paradeiro, ainda que ela já 

tenha falecido.” 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 1º ................................................................................................. 

VIII – desaparecimento forçado de pessoa (art. 149-A) 

...................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2013. 

Deputado JAIR BOLSONARO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 
6.240/2013, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jair Bolsonaro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pastor Marco Feliciano - Presidente, Antônia Lúcia e Anderson 
Ferreira - Vice-Presidentes, Dr. Carlos Alberto, Henrique Afonso, Keiko Ota, Liliam Sá, 
Otoniel Lima, Pastor Eurico, Simplício Araújo, Arnaldo Jordy, Jair Bolsonaro, João 
Campos e Marcos Rogério.  

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2013.  
 
Deputado PASTOR MARCO FELICIANO  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

  Acrescenta art. 149-A ao Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

para tipificar o crime de desaparecimento forçado de 

pessoa, e acrescenta inciso VIII ao art. 1º da Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990, para considerar esse 

crime hediondo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 149-A: 

“Desaparecimento forçado de pessoa 
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Art. 149-A. Apreender, deter, sequestrar, arrebatar, manter em cárcere 

privado ou de qualquer outro modo privar alguém de sua liberdade, na 

condição de agente do Estado, de suas instituições ou de grupo armado 

ou paramilitar, ocultando ou negando a privação de liberdade ou 

deixando de prestar informação sobre a condição, sorte ou paradeiro da 

pessoa a quem deva ser informado ou tenha o direito de sabê-lo: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem ordena, autoriza, consente ou de 

qualquer forma atua para encobrir, ocultar ou manter ocultos os atos 

definidos neste artigo, inclusive deixando de prestar informações ou de 

entregar documentos que permitam a localização da vítima ou de seus 

restos mortais, ou mantém a pessoa desaparecida sob sua guarda, 

custódia ou vigilância. 

§ 2º Para efeitos deste artigo, considera-se manifestamente ilegal 

qualquer ordem, decisão ou determinação de praticar o 

desaparecimento forçado de uma pessoa ou ocultar documentos ou 

informações que permitam a sua localização ou a de seus restos mortais. 

§ 3º Ainda que a privação de liberdade tenha sido realizada de acordo 

com as hipóteses legais, sua posterior ocultação ou negação, ou 

ausência de informação sobre o paradeiro da pessoa, é suficiente para 

caracterizar o crime. 

Desaparecimento forçado qualificado 

§ 4º Se houver emprego de tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou 

se do fato resultar aborto ou lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima: 

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) anos, e multa. 

§ 5º Se resulta morte: 

Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até 1/2 (metade): 

I – se o desaparecimento durar mais de 30 (trinta) dias; 

II – se o agente for funcionário público; 

III – se a vítima for criança ou adolescente, idosa, portadora de 

necessidades especiais ou gestante ou tiver diminuída, por qualquer 

causa, sua capacidade de resistência. 

Colaboração premiada 

§ 7º Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, conceder a 

redução da pena, de um a dois terços, ao acusado que, sendo primário, 

tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e o 
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processo criminal, desde que essa colaboração contribua fortemente 

para a produção dos seguintes resultados: 

I – a localização da vítima com a sua integridade física preservada; ou 

II – a identificação dos demais coautores ou partícipes da ação criminosa 

e das circunstâncias do desaparecimento. 

§ 8º Os delitos previstos neste artigo são imprescritíveis, ressalvado o 

alcance da Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979. 

§ 9º A lei brasileira será aplicada nas hipóteses da Parte Geral deste 

Código, podendo o juiz desconsiderar eventual perdão, extinção da 

punibilidade ou absolvição efetuadas no estrangeiro, se reconhecer que 

tiveram por objetivo subtrair o acusado à investigação ou 

responsabilização por seus atos ou que foram conduzidas de forma 

dependente e parcial, que se revele incompatível com a intenção de 

submeter a pessoa à ação da justiça. 

Consumação do desaparecimento 

§ 10. Os delitos previstos neste artigo são de natureza permanente e são 

consumados de forma contínua enquanto a pessoa não for libertada ou 

não for esclarecida sua sorte, condição e paradeiro, ainda que ela já 

tenha falecido.” 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 1º.............................................................................................. 

VIII – desaparecimento forçado de pessoa (art. 149-A) 

................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2013. 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO 
Presidente 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 6.240/13, do Senado Federal, acrescenta o art. 149-

A ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -Código Penal, para tipificar o crime de 

desaparecimento forçado de pessoa, e acrescenta inciso VIII ao art. 1o da Lei no 8.072, de 25 

de julho de 1990, para considerar esse crime como hediondo. 

Por despacho da Mesa, datado de 1o de outubro de 2013, o Projeto de 

Lei no 6.240/13 foi distribuído à Comissão de Direitos Humanos e Minorias, à Comissão de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e à Comissão de Constituição e Justiça e 
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de Cidadania, nos termos que dispõe o art. 54, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias, sob a relatoria do 

Deputado Jair Bolsonaro, fora aprovado Projeto de Lei no 6.240/13, sob a forma do 

substitutivo, a fim de adequar a parte proposta no § 8o, referente à imprescritibilidade, as 

exceções constitucionais já previstas na Constituição Federal. 

Até a presente data não foram encaminhadas emendas ao Relator. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de proposição legislativa que objetiva tipificar o crime de 

desaparecimento forçado aos moldes do entendimento da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, como crime comum e não somente como crime contra a humanidade, adequando 

a legislação brasileira aos acordos internacionais assinados. 

O autor, em sua justificativa argumenta que: 

“Advertido pela Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CorteIDH), no Caso Gomes Lund e outros, em sentença de 24 de 
novembro de 2010, o Brasil deve tipificar o desaparecimento 
forçado de pessoas como delito comum, e não somente como 
crime contra a humanidade. 

(...) Inserimos o art. 194-A na Parte Especial do Código Penal, 
Capítulo VI (Dos Crimes contra a Liberdade Individual), Seção I 
(Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal). O conceito de 
“desaparecimento forçado” aqui proposto congrega aspectos da 
Convenção Interamericana sobre Desaparecimento Forçado de 
Pessoas, da Convenção Internacional para a Proteção de Todas 
as Pessoas Contra o Desaparecimento Forçado e do Estatuto do 
Tribunal Penal Internacional” 

O tipo penal proposto considera como desaparecimento forçado a 

conduta de apreender, deter ou de qualquer outro modo privar alguém de sua liberdade, 

ainda que legalmente, em nome do Estado ou de grupo armado ou paramilitar, ou com a 

autorização, apoio ou aquiescência destes, ocultando o fato ou negando informação sobre o 

paradeiro da pessoa privada de liberdade ou de seu cadáver, ou deixando a referida pessoa 

sem amparo legal por período superior a 48 horas. O tipo alcança ainda quem ordena, encobre 

os atos ou mantém a pessoa desaparecida sob custódia. Além disso, pretende-se incluir o novo 

tipo penal no art. 1o da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos) o tipo 

penal do desaparecimento forcado de pessoa.  

À vista disso, incialmente, necessário se faz ressaltar que há um 

pequeno reparo a se fazer no tocante a técnica legislativa, haja vista que o não observa o art. 

7o, da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas 

pela Lei Complementar no 107, de 26 de abril de 2001, o qual determina que deve constar no 

art. 1o do Projeto de Lei o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação.  
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Em relação ao mérito da criação de nova tipificação penal, não há 

qualquer reparo a ser feito, haja vista que a proposta objetiva regulamentar o 

desaparecimento forçado como delito autônomo, com o intuito de permitir a persecução 

penal, garantindo o direito dos familiares das vítimas de crimes dessa natureza de conhecer o 

paradeiro, localização de seus restos, devendo o Estado satisfazer esta expectativa justa com 

todos os meios disponíveis.  

Entretanto, no tocante à inclusão da nova tipificação proposta no rol 

dos crimes hediondos, entendo não ser pertinente tal modificação legislativa. 

 Tendo em vista o princípio da dignidade da pessoa humana adotado 

pela Constituição Federal, o Estado tem a possibilidade do uso do Direito Penal como ultima 

ratio, fundado em garantias e princípios mínimos. Desse modo, ao aumentar gradativamente 

o rol dos crimes hediondos interpreta-se como um método utilizado para dar uma resposta à 

sociedade através do uso do direito penal, o que deveria ocorrer por meio de políticas 

públicas, na tentativa de inibir o cometimento dos crimes arrolados. No entanto, o que ocorre 

é a banalização dos ditos crimes que necessitam de maiores reprovações por parte do Estado.  

Ressalta-se que não se ignora que a atuação repressiva do Estado é 

necessária. Contudo, que o controle social promovido pelo direito penal tem limitações 

estruturais inerentes à sua própria natureza e função, de modo que não é possível exacerbar 

indefinidamente sua efetividade para melhorar, de forma progressiva, seu rendimento. Ou 

seja, o simples aumento de sua repressão não significa, necessariamente, que 

automaticamente irá ocorrer a redução dos índices de criminalidade. 

Logo, não se mostra razoável empregar o aumento do rigor na 

aplicação da pena como sendo a única solução para combater a criminalidade. Isso apenas 

enfraquece o estado social, na medida em que o último dos direitos, o de punir, passa a ser a 

única possibilidade de agir do Estado contra o crime.  

Além disso, sugiro as modificações das penalidades adotadas com o 

fim de manter o paralelismo com as penas presentes na Lei no 9.455, de 1997, que define os 

crimes de tortura e dá outras providências, e os crimes de homicídio, sequestro, lesão corporal 

e cárcere privado, tendo em vista que, salvo melhor juízo, estão diretamente relacionados ao 

novo tipo penal que se pretende criar. 

Diante do exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 

6240/2013, na forma do substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2016. 

Deputado ALEXANDRE LEITE  
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 6.240, DE 2013 

Acrescenta art. 149-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar o 

crime de desaparecimento forçado de pessoa. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei acrescenta o art. 149-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar o crime de desaparecimento forçado de 

pessoa. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 149-A: 

“Desaparecimento forçado de pessoa  

Art. 149-A. Apreender, deter, sequestrar, arrebatar, manter em 

cárcere privado ou de qualquer outro modo privar alguém de sua 

liberdade, na condição de agente do Estado, de suas instituições 

ou de grupo armado ou paramilitar, ocultando ou negando a 

privação de liberdade ou deixando de prestar informação sobre 

a condição, sorte ou paradeiro da pessoa a quem deva ser 

informado ou tenha o direito de sabê-lo:  

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem ordena, autoriza, consente 

ou de qualquer forma atua para encobrir, ocultar ou manter 

ocultos os atos definidos neste artigo, inclusive deixando de 

prestar informações ou de entregar documentos que permitam 

a localização da vítima ou de seus restos mortais, ou mantém a 

pessoa desaparecida sob sua guarda, custódia ou vigilância.  

§ 2º Para efeitos deste artigo, considera-se manifestamente 

ilegal qualquer ordem, decisão ou determinação de praticar o 

desaparecimento forçado de uma pessoa ou ocultar 

documentos ou informações que permitam a sua localização ou 

a de seus restos mortais.  

§ 3º Ainda que a privação de liberdade tenha sido realizada de 

acordo com as hipóteses legais, sua posterior ocultação ou 

negação, ou a ausência de informação sobre o paradeiro da 

pessoa, é suficiente para caracterizar o crime. 

Desaparecimento forçado qualificado  

§ 4º Se houver emprego de tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou se do fato resultar aborto ou lesão corporal de natureza 

grave ou gravíssima:  

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos, e multa.  

§ 5º Se resulta morte:  

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos, e multa.  

§ 6º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) até 1/3 (um terço):  
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I – se o desaparecimento durar mais de trinta dias;  

II – se o agente for funcionário público;  

III – se a vítima for criança ou adolescente, idosa, portadora de 

necessidades especiais ou gestante ou tiver diminuída, por 

qualquer causa, sua capacidade de resistência.  

Colaboração premiada  

§ 7º Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, 

conceder a redução da pena, de um a dois terços, ao acusado 

que, sendo primário, tenha colaborado efetiva e 

voluntariamente com a investigação e o processo criminal, 

desde que essa colaboração contribua fortemente para a 

produção dos seguintes resultados:  

I – a localização da vítima com a sua integridade física 

preservada; ou  

II – a identificação dos demais coautores ou partícipes da ação 

criminosa e das circunstâncias do desaparecimento.  

§ 8º Os delitos previstos neste artigo são imprescritíveis.  

§ 9º A lei brasileira será aplicada nas hipóteses da Parte Geral 

deste Código, podendo o juiz desconsiderar eventual perdão, 

extinção da punibilidade ou absolvição efetuadas no 

estrangeiro, se reconhecer que tiveram por objetivo subtrair o 

acusado à investigação ou responsabilização por seus atos ou 

que foram conduzidas de forma dependente e parcial, que se 

revele incompatível com a intenção de submeter a pessoa à ação 

da justiça.  

Consumação do desaparecimento  

§ 10. Os delitos previstos neste artigo são de natureza 

permanente e são consumados de forma contínua enquanto a 

pessoa não for libertada ou não for esclarecida sua sorte, 

condição e paradeiro, ainda que ela já tenha falecido.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2016. 

Deputado ALEXANDRE LEITE  
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
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Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 6.240/2013, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Alexandre Leite.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alexandre Baldy - Presidente; Alberto Fraga e Aluisio Mendes 
- Vice-Presidentes; Cabo Sabino, Capitão Augusto, Delegado Edson Moreira, Gilberto 
Nascimento, Gonzaga Patriota, João Campos, Keiko Ota, Laerte Bessa, Laudivio 
Carvalho, Onyx Lorenzoni, Paulo Freire, Reginaldo Lopes, Rocha, Subtenente 
Gonzaga e Vitor Valim - Titulares; Ademir Camilo, Arnaldo Faria de Sá, Carlos 
Henrique Gaguim, Celso Russomanno, Delegado Waldir, Lincoln Portela, Pastor 
Eurico, Pedro Vilela, Rômulo Gouveia e Silas Freire - Suplentes.  

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2016.  

Deputado ALEXANDRE BALDY  
Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

          Acrescenta art. 149-A ao Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), para tipificar o crime de 

desaparecimento forçado de pessoa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei acrescenta o art. 149-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar o crime de desaparecimento forçado 

de pessoa. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 149-A: 

“Desaparecimento forçado de pessoa  

Art. 149-A. Apreender, deter, sequestrar, arrebatar, manter 

em cárcere privado ou de qualquer outro modo privar alguém de sua 

liberdade, na condição de agente do Estado, de suas instituições ou de 

grupo armado ou paramilitar, ocultando ou negando a privação de 

liberdade ou deixando de prestar informação sobre a condição, sorte ou 

paradeiro da pessoa a quem deva ser informado ou tenha o direito de 

sabê-lo:  

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem ordena, autoriza, consente 

ou de qualquer forma atua para encobrir, ocultar ou manter ocultos os atos 

definidos neste artigo, inclusive deixando de prestar informações ou de 

entregar documentos que permitam a localização da vítima ou de seus 
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restos mortais, ou mantém a pessoa desaparecida sob sua guarda, 

custódia ou vigilância.  

§ 2º Para efeitos deste artigo, considera-se manifestamente 

ilegal qualquer ordem, decisão ou determinação de praticar o 

desaparecimento forçado de uma pessoa ou ocultar documentos ou 

informações que permitam a sua localização ou a de seus restos mortais. 

§ 3º Ainda que a privação de liberdade tenha sido realizada 

de acordo com as hipóteses legais, sua posterior ocultação ou negação, 

ou a ausência de informação sobre o paradeiro da pessoa, é suficiente 

para caracterizar o crime. 

Desaparecimento forçado qualificado  

§ 4º Se houver emprego de tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou se do fato resultar aborto ou lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima:  

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos, e multa.  

§ 5º Se resulta morte:  

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos, e multa.  

§ 6º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) até 1/3 (um terço):  

I – se o desaparecimento durar mais de trinta dias;  

II – se o agente for funcionário público;  

III – se a vítima for criança ou adolescente, idosa, portadora 

de necessidades especiais ou gestante ou tiver diminuída, por qualquer 

causa, sua capacidade de resistência. 

Colaboração premiada  

§ 7º Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, 

conceder a redução da pena, de um a dois terços, ao acusado que, sendo 

primário, tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação 

e o processo criminal, desde que essa colaboração contribua fortemente 

para a produção dos seguintes resultados:  

I – a localização da vítima com a sua integridade física 

preservada; ou  

II – a identificação dos demais coautores ou partícipes da 

ação criminosa e das circunstâncias do desaparecimento.  

§ 8º Os delitos previstos neste artigo são imprescritíveis.  

§ 9º A lei brasileira será aplicada nas hipóteses da Parte Geral 

deste Código, podendo o juiz desconsiderar eventual perdão, extinção da 

punibilidade ou absolvição efetuadas no estrangeiro, se reconhecer que 
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tiveram por objetivo subtrair o acusado à investigação ou 

responsabilização por seus atos ou que foram conduzidas de forma 

dependente e parcial, que se revele incompatível com a intenção de 

submeter a pessoa à ação da justiça. 

Consumação do desaparecimento  

§ 10. Os delitos previstos neste artigo são de natureza 

permanente e são consumados de forma contínua enquanto a pessoa não 

for libertada ou não for esclarecida sua sorte, condição e paradeiro, ainda 

que ela já tenha falecido.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2016. 

Deputado ALEXANDRE BALDY 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.215, DE 2020 
(Do Sr. Paulão e outros) 

 
Dispõe sobre prevenção e repressão ao desaparecimento forçado de 
pessoas e sobre medidas de atenção às vítimas, altera o Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), o Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e a Lei nº 8.072, 
de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos).  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6240/2013.  
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PL 5215/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 13 

 

  

 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº             /2020. 

 (Do Sr. Deputado Paulão) 

 

 

Dispõe sobre prevenção e 

repressão ao desaparecimento 

forçado de pessoas e sobre 

medidas de atenção às vítimas, 

altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal) e a Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos).  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o desaparecimento forçado de pessoas 

cometido no território nacional contra vítima brasileira ou estrangeira e 

no exterior contra vítima brasileira. 

Parágrafo único. O enfrentamento ao desaparecimento forçado de 

pessoas compreende a prevenção e a repressão desse delito, bem 

como a atenção às suas vítimas e aos seus familiares. 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

 

Art. 2º O enfrentamento ao desaparecimento forçado de pessoas 

atenderá aos seguintes princípios: 

I - respeito à dignidade da pessoa humana; 

II - promoção e garantia da cidadania e dos direitos humanos; 

III - universalidade, indivisibilidade e interdependência; 

IV - atenção integral às vítimas e aos seus familiares; 

V - proteção integral da criança e do adolescente. 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Art. 3º O enfrentamento ao desaparecimento forçado de pessoas 

atenderá às seguintes diretrizes: 

I - fortalecimento do pacto federativo, por meio da atuação integrada 

das esferas de governo no âmbito das respectivas competências; 

II - articulação com organizações governamentais e não 

governamentais nacionais e internacionais; 

III - incentivo à participação da sociedade civil em instâncias de 

controle social e das entidades de classe ou profissionais na discussão 

das políticas sobre o desaparecimento forçado de pessoas; 

IV - estruturação da rede de enfrentamento ao desaparecimento 

forçado de pessoas, envolvendo todas as esferas de governo e 

organizações da sociedade civil; 

V - estímulo à cooperação internacional; 

VI - incentivo à realização de estudos e pesquisas e ao seu 

compartilhamento; 

VII - gestão integrada para coordenação da política e dos planos 

nacionais de enfrentamento ao desaparecimento forçado de pessoas. 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO AO DESAPARECIMENTO FORÇADO DE PESSOAS 

 

Art. 4º A prevenção ao desaparecimento forçado de pessoas dar-se-á 

por meio: 

 

I - da implementação de medidas intersetoriais e integradas nas áreas 

de saúde, educação, trabalho, segurança pública, justiça, turismo, 

assistência social, desenvolvimento rural, esportes, comunicação, 

cultura e direitos humanos; 

II - de campanhas socioeducativas e de conscientização, considerando 

as diferentes realidades e linguagens; 

III - de incentivo à mobilização e à participação da sociedade civil; e *C
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - de incentivo a projetos de prevenção ao desaparecimento forçado 

de pessoas. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA REPRESSÃO AO DESAPARECIMENTO FORÇADO DE PESSOAS 

Art. 5º A repressão ao desaparecimento forçado de pessoas dar-se-á 

por meio: 

I - da cooperação entre órgãos do sistema de justiça e segurança, 

nacionais e internacionais; 

II - da integração de políticas e ações de repressão ao crime de 

desaparecimento forçado, a outros crimes correlatos e da 

responsabilização dos seus autores; 

III - da formação de equipes conjuntas de investigação. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO E DA ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS E AOS SEUS FAMILIARES 

 

Art. 6º A proteção e o atendimento à vítima do desaparecimento 

forçado e aos seus familiares compreendem: 

I - assistência jurídica, social, de trabalho e emprego e de saúde; 

II - acolhimento e abrigo provisório; 

III - atenção às suas necessidades específicas, especialmente em 

relação a questões de gênero, orientação sexual, origem étnica ou 

social, procedência, nacionalidade, raça, religião, faixa etária, situação 

migratória, atuação profissional, diversidade cultural, linguagem, laços 

sociais e familiares ou outro status; 

IV - atendimento humanizado; 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1º No exterior, a assistência imediata a vítimas brasileiras estará a 

cargo da rede consular brasileira e será prestada independentemente 

de sua situação migratória, ocupação ou outro status. 

§ 2º A assistência à saúde prevista no inciso I deste artigo deve 

compreender os aspectos de recuperação física e psicológica da 

vítima. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS 

 

Art. 7º. O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 13-C: 

“Art. 13-C. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 

relacionados ao desaparecimento forçado de pessoas, o 

membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão 

requisitar, mediante autorização judicial, às empresas prestadoras 

de serviço de telecomunicações e/ou telemática que 

disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – 

como sinais, informações e outros – que permitam a localização 

da vítima ou dos suspeitos do delito em curso. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da 

estação de cobertura, setorização e intensidade de 

radiofrequência. 

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de 

qualquer natureza, que dependerá de autorização judicial, 

conforme disposto em lei; 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel 

celular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por 

uma única vez, por igual período; 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será 

necessária a apresentação de ordem judicial. 

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá 

ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado do registro da respectiva ocorrência policial. 

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) 

horas, a autoridade competente requisitará às empresas 

prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática 

que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – 

como sinais, informações e outros – que permitam a localização 

da vítima ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata 

comunicação ao juiz.” 

 

Art. 8º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 149-B: 

“Desaparecimento Forçado de Pessoas 

“Art. 149-B. constitui crime de desaparecimento forçado a prisão, 

a detenção, o sequestro ou qualquer outra forma de privação de 

liberdade que seja perpetrada por agentes do Estado ou por 

pessoas ou grupos de pessoas agindo com a autorização, apoio 

ou aquiescência do Estado, e a subseqüente recusa em admitir a 

privação de liberdade ou a ocultação do destino ou do 

paradeiro da pessoa desaparecida, privando-a assim da 

proteção da lei. 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem ordena, autoriza, consente ou 

de qualquer forma atua para encobrir, ocultar ou manter ocultos 

os atos definidos neste artigo, inclusive deixando de prestar 

informações ou de entregar documentos que permitam a 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

localização da vítima ou de seus restos mortais, ou mantém a 

pessoa desaparecida sob sua guarda, custódia ou vigilância.  

§ 2º Para efeitos deste artigo, considera-se manifestamente ilegal 

qualquer ordem, decisão ou determinação de praticar o 

desaparecimento forçado de uma pessoa ou ocultar 

documentos ou informações que permitam a sua localização ou 

a de seus restos mortais.  

§ 3º Ainda que a privação de liberdade tenha sido realizada de 

acordo com as hipóteses legais, sua posterior ocultação ou 

negação ou a ausência de informação sobre o paradeiro da 

pessoa, é suficiente para caracterizar o crime.  

Desaparecimento forçado qualificado  

§ 4º Se houver emprego de tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou se do fato resultar aborto ou lesão corporal de natureza 

grave ou gravíssima: Pena – reclusão, de 12 (doze) a 24 (vinte e 

quatro) anos, e multa.  

§ 5º Se resulta morte: Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) 

anos, e multa.  

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até 1/2 (metade):  

I – se o desaparecimento durar mais de 30 (trinta) dias;  

II – se o agente for funcionário público no exercício de suas funções 

ou a pretexto de exercê-las; 

III – se a vítima for criança ou adolescente, idosa, portadora de 

necessidades especiais ou gestante ou tiver diminuída, por 

qualquer causa, sua capacidade de resistência.  

IV – se o agente se prevalecer de relações de parentesco, 

domésticas, de coabitação, de hospitalidade, de dependência 

econômica, de autoridade ou de superioridade hierárquica 

inerente ao exercício de emprego, cargo ou função; ou 
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V – se a vítima do desaparecimento forçado for retirada do 

território nacional.”  

Colaboração premiada  

§ 7º Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, 

conceder a redução da pena, de um a dois terços, ao acusado 

que, sendo primário, tenha colaborado efetiva e voluntariamente 

com a investigação e o processo criminal, desde que essa 

colaboração contribua fortemente para a produção dos 

seguintes resultados:  

I – a localização da vítima com a sua integridade física 

preservada; ou  

II – a identificação dos demais coautores ou partícipes da ação 

criminosa e das circunstâncias do desaparecimento.  

§ 8º Os delitos previstos neste artigo são imprescritíveis.  

§ 9º A lei brasileira será aplicada nas hipóteses da Parte Geral 

deste Código, podendo o juiz desconsiderar eventual perdão, 

extinção da punibilidade ou absolvição efetuadas no estrangeiro, 

se reconhecer que tiveram por objetivo subtrair o acusado à 

investigação ou responsabilização por seus atos ou que foram 

conduzidas de forma dependente e parcial, que se revele 

incompatível com a intenção de submeter a pessoa à ação da 

justiça. Consumação do desaparecimento  

§ 10. Os delitos previstos neste artigo são de natureza permanente 

e são consumados de forma contínua enquanto a pessoa não for 

libertada ou não for esclarecida sua sorte, condição e paradeiro, 

ainda que ela já tenha falecido.” 

 

Art. 9º. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII:  

“Art. 1º ....................................................................................................... 
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VIII – desaparecimento forçado de pessoa (art. 149-B). 

.............................................................................................” (NR) 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS RELACIONADAS AO ENFRENTAMENTO AO 

DESAPARECIMENTO FORÇADO DE PESSOAS 

 

Art. 10. É instituído o Dia Nacional de Enfrentamento ao 

Desaparecimento Forçado de Pessoas, a ser comemorado, 

anualmente, em 30 de agosto. 

Art. 11. Serão adotadas campanhas educativas nacionais de 

enfrentamento ao desaparecimento forçado de pessoas, a serem 

divulgadas em veículos de comunicação e nas redes sociais, visando à 

conscientização da sociedade sobre essa grave violação de direitos 

humanos. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados coligidos pelo Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública (FBSP) em estudo encomendado pelo Comitê internacional da 

Cruz Vermelha (CICV), no Brasil entre os 2007 a 2016, foram registrados 

693.076 boletins de ocorrência por desaparecimento.  

São 8 (oito) desaparecimentos por hora nos últimos 10 anos, 

segundo a mencionada pesquisa. Em 2015 foram 86.169 casos de 

desaparecimento registrados e 71.796 em 2016 nas 27 unidades da 

federação. 
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O desaparecimento forçado de pessoas é umas das mais 

hediondas espécies de violação de direitos humanos, pela sua 

capacidade de impingir de modo continuado sofrimento, angústia, 

danos psicológicos e incertezas aos familiares das vítimas e a 

comunidade que a cercam. 

Trata-se de umas das questões humanitária mais premente no 

mundo, foco de crescente preocupação de organismos internacionais, 

a exemplo do Comitê Internacional da Cruz Vermelha. 

O dever dos Estados de prevenir que as pessoas desapareçam, 

bem como buscar e localizar as pessoas desaparecidas e adotar 

políticas para atenção integral em relação às necessidades dos seus 

familiares é amplamente reconhecida pelo Direito Internacional 

Humanitário e pelo Direito Internacional dos Direitos Humanos. 

Nesse sentido, foi  aprovada pela Assembleia Geral 

da Organização das Nações Unidas (ONU) em 2006, entrando em vigor 

em dezembro de 2010, a Convenção Internacional para a Proteção de 

Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado. O Brasil 

promulgou a Convenção por meio do decreto nº 8.767, de 2016 e 

atualmente mais de cem países já assinaram a convenção.  

A despeito da promulgação da Convenção pelo Estado Brasileiro e a 

magnitude do desaparecimento de pessoas no país, expressa nos números 

alarmantes do estudo do FBSP, o Brasil ainda não tipificou o delito do 

desaparecimento forçado, caracterizando o desaparecimento forçado como 

crime, previsto no Código Penal.   

Esse ano, no Dia Internacional das Vítimas de Desaparecimento 

Forçado, instituído desde 2011 pela Organização das Nações Unidas 

(ONU) em 30 de agosto, a coalização de organizações de direitos 

humanos e segurança pública: Fórum Grita Baixada, tentou chamar a 

atenção para a falta de caracterização do crime no Brasil.  

 O presente Projeto de Lei, que ora submeto ao crivo de Vossas 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

desaparecimento forçado de pessoas, dispondo de medidas de 

atenção aos direitos humanos das vítimas e de seus familiares, alterando 

o Código Penal para tipificar o crime de desaparecimento forçado de 

pessoas e o Código de Processo Penal, para incluir dispositivos 

processuais essenciais para a prevenção e a repressão ao 

desaparecimento forçado de pessoas no Brasil, bem como modificando 

a Lei de Crimes Hediondos para incluí-lo no rol daqueles crimes abjetos 

que merecerem uma severa reprimida legal.  

É imprescindível o país tipificar o crime de desaparecimento 

forçado, esse crime de lesa humanidade. A sua tipificação, prevista no 

Projeto de Lei, é fundamental para um diagnóstico desse fenômeno 

cruel, servindo como instrumento para a elaboração de políticas 

públicas específicas visando o seu enfrentamento eficaz. 

O texto do Projeto de Lei se harmoniza com a Convenção 

Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra o 

Desaparecimento Forçado, ao adotar o seu conceito de 

desaparecimento forçado. 

Ademais, as diretrizes, os princípios, as medidas de prevenção e 

repressão ao desaparecimento forçado de pessoas, os dispositivos de 

proteção e assistência integral às vítimas e aos seus familiares, bem 

como as campanhas educativas sobre o tema, previstas no texto do 

Projeto de Lei, conformam um conjunto robusto de iniciativas de 

cumprimento das obrigações internacionais assumidas soberanamente 

pelo Estado Brasileiro, quando da aprovação, pelo Congresso Nacional, 

em 1º de setembro de 2010, da Convenção Internacional para a 

Proteção de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado.    

Por fim, o PL abraça, acolhe e atende os reclamos de milhares de 

famílias brasileiras que tiveram seu ente querido vitimado por essa 

abominável forma de violação de direitos humanos: o 

desaparecimento forçado de pessoas.  
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em nome dessas famílias, que segundo os evangelhos, são bem-

aventuradas, pois tem sede e fome de justiça, que espero contar com a 

pronta acolhida a essa iniciativa legislativa.  

 

Sala das Sessões, em _____ de novembro de 2020.  

Dep. Paulão PT/AL 
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Projeto de Lei
(Do Sr. Paulão)

 

 

Dispõe sobre prevenção e

repressão ao desaparecimento forçado de

pessoas e sobre medidas de atenção às

vítimas, altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3

de outubro de 1941 (Código de Processo

Penal), o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal) e a Lei

nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos

Crimes Hediondos). 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD204905333700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paulão (PT/AL)

 2  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 3  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 4  Dep. João Daniel (PT/SE)

 5  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 6  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 7  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 8  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 9  Dep. Padre João (PT/MG)

 10  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 11  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 12  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 13  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 14  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 15  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 16  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

 17  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 18  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 19  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 20  Dep. Marcon (PT/RS)

 21  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 22  Dep. Margarida Salomão (PT/MG)

 23  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 24  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 25  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 26  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 27  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 28  Dep. Merlong Solano (PT/PI)

 29  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 30  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)

 31  Dep. José Ricardo (PT/AM)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

 

Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no 

art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro do 

Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos do poder 

público ou de empresas da iniciativa privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de 

suspeitos. 

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 

II - o número do inquérito policial; e 

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela investigação. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a 

publicação) 
 

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao 

tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, 

mediante autorização judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou 

telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados - como sinais, 

informações e outros - que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em 

curso.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de 

cobertura, setorização e intensidade de radiofrequência.  

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal:  

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
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dependerá de autorização judicial, conforme disposto em lei;  

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não 

superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período;  

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a 

apresentação de ordem judicial.  

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva ocorrência 

policial.  

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade 

competente requisitará às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática 

que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados - como sinais, informações e 

outros - que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata 

comunicação ao juiz. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, 

em vigor 45 dias após a publicação) 
 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 

....................................................................................................................................................... 

 

Redução a condição análoga à de escravo  

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
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§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim 

de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos 

ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 

Tráfico de pessoas (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no 

DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 149-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, alojar ou 

acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso, com a finalidade 

de: 

I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; 

II - submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo; 

III - submetê-la a qualquer tipo de servidão; 

IV - adoção ilegal; ou 

V - exploração sexual. 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

§ 1º A pena é aumentada de um terço até a metade se:  

I - o crime for cometido por funcionário público no exercício de suas funções ou a 

pretexto de exercê-las;  

II - o crime for cometido contra criança, adolescente ou pessoa idosa ou com 

deficiência;  

III - o agente se prevalecer de relações de parentesco, domésticas, de coabitação, de 

hospitalidade, de dependência econômica, de autoridade ou de superioridade hierárquica 

inerente ao exercício de emprego, cargo ou função; ou  

IV - a vítima do tráfico de pessoas for retirada do território nacional.  

§ 2º A pena é reduzida de um a dois terços se o agente for primário e não integrar 

organização criminosa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU 

de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 

 

Violação de domicílio  

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade 

expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.869, de 5/9/2019, publicada no DOU Edição Extra 

de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
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outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado 

ou na iminência de o ser.  

§ 4º A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 

emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
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após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 

perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
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DECRETO Nº 8.767, DE 11 DE MAIO DE 2016 
Promulga a Convenção Internacional para a 

Proteção de Todas as Pessoas contra o 

Desaparecimento Forçado, firmada pela 

República Federativa do Brasil em 6 de 

fevereiro de 2007. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição,  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 661, de 1º de setembro de 2010, a Convenção Internacional para a Proteção de Todas as 

Pessoas contra o Desaparecimento Forçado, concluída em 20 de dezembro de 2006 e firmada 

pela República Federativa do Brasil em 6 de fevereiro de 2007;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação à 

Convenção junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 29 de novembro de 2010; e  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor para a República Federativa do 

Brasil, no plano jurídico externo, em 29 de dezembro de 2010;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica promulgada a Convenção Internacional para a Proteção de Todas as 

Pessoas contra o Desaparecimento Forçado, concluída em 20 de dezembro de 2006 e firmada 

pela República Federativa do Brasil em 6 de fevereiro de 2007, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão da Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Eugênio José Guilherme de Aragão  

Aldo Rebelo  

Mauro Luiz Iecker Vieira  

Nilma Lino Gomes  

 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A PROTEÇÃO DE 

TODAS AS PESSOAS CONTRA O DESAPARECIMENTO 

FORÇADO 

 

Preâmbulo  

 

Os Estados Partes desta Convenção,  
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Considerando a obrigação, imposta aos Estados pela Carta das Nações Unidas, de promover o 

respeito universal e a observância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais;  

 

Tendo em vista a Declaração Universal dos Direitos Humanos;  

 

Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos e outros instrumentos internacionais relevantes de 

direitos humanos, de direito humanitário e de direito penal internacional;  

 

Relembrando ainda a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra os 

Desaparecimentos Forçados, adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas mediante a 

Resolução 47/133, de 18 de dezembro de 1992;  

 

Conscientes da extrema gravidade do desaparecimento forçado, que constitui um crime e, em 

certas circunstâncias definidas pelo direito internacional, crime contra a humanidade;  

 

Decididos a prevenir desaparecimentos forçados e a combater a impunidade em casos de crime 

de desaparecimento forçado;  

 

Considerando o direito de toda pessoa a não ser submetida ao desaparecimento forçado e o 

direito das vítimas à justiça e à reparação;  

 

Afirmando o direito de toda vítima de conhecer a verdade sobre as circunstâncias de um 

desaparecimento forçado e o destino da pessoa desaparecida, bem como o direito à liberdade 

de buscar, receber e difundir informação com este fim;  

 

Acordaram os seguintes artigos:  

 

PARTE I 

Artigo 1 

 

1. Nenhuma pessoa será submetida a desaparecimento forçado.  

 

2. Nenhuma circunstância excepcional, seja estado de guerra ou ameaça de guerra, instabilidade 

política interna ou qualquer outra emergência pública, poderá ser invocada como justificativa 

para o desaparecimento forçado.  

 

Artigo 2 

 

Para os efeitos desta Convenção, entende-se por "desaparecimento forçado" a prisão, a 

detenção, o seqüestro ou qualquer outra forma de privação de liberdade que seja perpetrada por 

agentes do Estado ou por pessoas ou grupos de pessoas agindo com a autorização, apoio ou 

aquiescência do Estado, e a subseqüente recusa em admitir a privação de liberdade ou a 

ocultação do destino ou do paradeiro da pessoa desaparecida, privando-a assim da proteção da 

lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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